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1ª ATA DA CHAMADA PÚBLICA 001/2022 SMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.732/2022 

 

Aos onze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e dois às 09:00 horas,  na  sala  de  reuniões  da  

Coordenação de Apoio Técnico Administrativo da Secretaria Municipal de Saúde  deste município,  situada  

na  Rua Rotary Club, 69, Bairro Centro reuniu-se a Comissão Permanente de Licitação, composta pelos 

seguintes membros: Valdirene Alves Macedo, Zilmária Pereira dos Santos e Cláudio Correia da Costa. 

Reuniram-se todos para apreciar documentação relativa à Chamada Pública nº 001/2022-SMS, relacionado 

ao CREDENCIAMENTO E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 

OPERACIONALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES MÉDICAS NAS UNIDADES BÁSICA DE SAÚDE DO 

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA – BA, cujo resumo do edital foi publicado no Diário Oficial 

do Município, do dia 11 de março de 2022, sexta-feira, pág. 14, Edição 3.126, ano 15 e no Diário Oficial da 

União, nº 49, Seção 3, edição de 14 de março de 2022, segunda-feira, pág. 238 e no Diário Oficial do Estado 

da Bahia, edição de 12 de março de 2022, sábado, ano CVI- nº 23.373, com prorrogação do prazo de 

credenciamento publicado no Diário Oficial do Município do dia 28 de março de 2022, segunda-feira, pág. 53, 

Edição 3.138, ano 15, com a finalidade- de verificação da documentação para habilitação das empresas 

credenciadas. Dando início aos trabalhos verificou-se documentação das seguintes empresas interessadas no 

presente certame: MM SOUSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 43.428.332/0001-84; FILADELFO 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 39.246.698/0001-65; ROCHA PINTO SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA, CNPJ 45.114.060/0001-73; MARIANA LACERDA SANTOS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 

CNPJ 45.733.815/0001-18; MORAIS BATISTA CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ 45.235.685/0001-93; 

ANNIE FERRAZ DE QUEIROZ LTDA, CNPJ 45.309.892/0001-45; IANE LACERDA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ 45.733.807/0001-71; LIMA & BRITO LTDA, CNPJ 23.230.178/0001-24; 

BRENDA OLIVEIRA SERVICOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 39.710.533/0001-00; DANTAS MUNIZ 

SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 45.869.693/0001-91; DRIELLY OLIVEIRA BATISTA, CNPJ 

28.709.834/0001-90; ANA PAULA ARAÚJO BRANDÃO, CNPJ 41.050.877/0001-74; MED-SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ 32.294.288/0001-40; SR MED SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 

30.355.022/0001-35; ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO A MATERNIDADE E A INFÂNCIA DE 

MUTUÍPE, CNPJ 14.812.333/0001-20; ATENDVITA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 

26.123.148/0001-07; MEDIC CARE SERVIÇOS EM CLÍNICA MÉDICA EIRELI, CNPJ 

28.071.594/0001-40; OS AFONSO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 42.438.670/0001-34; CLAM 

CLINICA DE ACUPUNTURA MÉDICA, CNPJ 27.719.694/0001-78; VOMFC MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ 35.474.795/0001-54; PEDRO ANJOS CONCEIÇÃO, CNPJ 44.977.818/0001-

34; BS SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 08.778.264/0001-82; RUANA FARIAS NOVAES, CNPJ 

41.428.289/0001-21; P.A.G SODRE CLINICA MEDICA LTDA, CNPJ 38.051.724/0001-37; RSM 

SSEBE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAUDE, CNPJ 33.733.771/0001-47; ALVARO 

WENANCIO PEREIRA E PEREIRA, CNPJ 44.505.069/0001-42; CAMILLA S OLIVEIRA SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ 45.062.297/0001-58; CLINICAL MEDIC EIRELI, CNPJ 35.148.399/0001-37; 

LUIZA CARNEIRO SOUZA MAGALHÃES, CNPJ 45.228.191/0001-81; SANTOS SOUSA SERVICOS 

MEDICOS E ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ 35.268.612/0001-44; ACTA SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ 45.717.624/0001-62; JAQUELINE SANTOS LIMA EIRELI, CNPJ 29.253.640/0001-95; 

CARMO FERRAZ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ 45.051.320/0001-09; JOSÉ WERNER P E 

PEREIRA LIMITADA, CNPJ 45.426.906/0001-00; MAYANA DE SOUZA TRECE, CNPJ: 

13.167.916/0001-82; MIRTES AUGUSTA DE OLIVEIRA ROCHA, CNPJ: 43.541.858/0001-76. A 

Comissão de Licitação procede com a abertura do Envelope 01 – para a fase de Habilitação, após verificação 

e análise da documentação de habilitação das empresas acima mencionadas, faz saber que as mesmas 

obedecem às exigências do instrumento convocatório no que se refere à habilitação jurídica, fiscal e 

econômica. Após verificação da documentação constante nos autos do procedimento administrativo em tela 

pode-se verificar que as empresas supramencionadas foram declaradas HABILITADAS. Em contrapartida 

elencamos a seguir relação de empresas que entregaram à Secretaria Municipal de Saúde documentação 

incompleta e, conforme item 10.3.2 do instrumento convocatório a Comissão Permanente de Licitações solicita 
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complementação documental das mesmas, conforme descrição abaixo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

a contar da publicação desta ata, a saber:  

EMPRESA DESCRIÇÃO DE PENDÊNCIAS 

WALLACE RHASSAN 

SANTOS ANDRADE, 

CNPJ 44.830.684/0001-24 

• Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, de 

acordo com o art. 27, “a”, da Lei Federal nº 8.036 de 11/05/1990. 

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

LINR CUIDADOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ 

29.997.254/0001-08 

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

V. NUNES SERVIÇOS 

MEDICOS LTDA, CNPJ 

45.499.736/0001-94 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

• Certidões Negativas de pedido de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

NUNES E COSTA LTDA, 

CNPJ 35.657.262/0001-08 
• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual. 

• Documentos relativos à idoneidade financeira. 

• Dados de identificação de conta bancária: identificação do Banco, 

número da agência e da conta corrente;  

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

• Anexos V, VI, XII e XIV devidamente preenchidos e assinados em 

papel timbrado da empresa. 

ALT MED SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA, CNPJ 

41.604.294/0001-48 

• Identificação do proponente, com CNPJ, nome, endereço, inscrição 

municipal e todas as formas de contato (telefone, fax e e-mail). 

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

LEAHY LIBORIO 

SERVIÇOS MEDICOS 

LTDA, CNPJ 

10.654.885/0001-04 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

• Anexos III ao XIV devidamente preenchidos e assinados em papel 

timbrado da empresa. 
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• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Documentos relativos à idoneidade financeira 

• Dados de identificação de conta bancária: identificação do Banco, 

número da agência e da conta corrente;  

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

LIVRE MENTE S/S LTDA, 

CNPJ 24.139.932/0001-88 
• Documentos relativos à capacidade jurídica. 

• Documentos relativos à capacidade Fiscal. 

• Documentos relativos à idoneidade financeira. 

• Documentos relativos à qualificação técnica. 

• Proposta em desacordo com o objeto licitado. 

MATER MEDICINA 

INTERNA E 

TOPOGINECOLOGIA 

LTDA, CNPJ 

04.795.507/0001-30 

• Identificação do proponente, com CNPJ, nome, endereço, inscrição 

municipal e todas as formas de contato (telefone, fax e e-mail). 

• Dados de identificação de conta bancária: identificação do Banco, 

número da agência e da conta corrente;  

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

• Anexos V, VI, VII, XII e XIV devidamente preenchidos e 

assinados em papel timbrado da empresa. 

• Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal, relativo 

ao domicílio ou sede do proponente, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual; 

• Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Federal 

(Receita Federal e Dívida Ativa da União, inclusive as decorrentes 

da Seguridade Social); 

• Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1ode maio de 1943. 

• Certidão de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federal, de 

acordo com o art. 27, “a”, da Lei Federal nº 8.036 de 11/05/1990. 

• Documentos relativos à idoneidade financeira. 

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência. 

RODRIGO MIRANDA 

CHAVES CORREA, CNPJ: 

41.383.020/0001-76 

• Certidões Negativas de pedido de falência ou recuperação judicial 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de 

execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física.  
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• Identificação do proponente, com CNPJ, nome, endereço, inscrição 

municipal e todas as formas de contato (telefone, fax e e-mail). 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

• Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a 

execução de serviço/ fornecimento similar ao objeto do presente 

Termo de Referência 

CLINICA DE SERVIÇOS 

MEDICOS GLADYS 

AJALA LTDA, CNPJ: 

45.821.201/0001-98 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total. 

• Anexos V e VI devidamente preenchidos e assinados em papel 

timbrado da empresa. 

GILMAR DE SOUZA 

SILVA E CIA LTDA, 

CNPJ: 06.062.183/0001-56 

• Anexo II com preenchimento da coluna de capacidade mensal 

ofertada e valor total (acrescentar quantidade de serviço e valor 

total). 

• Certidão de regularidade de situação para com a Fazenda Estadual 

expedida pela localidade sede. 

 

Considerando a relação das empresas com pendências documentais elencadas na tabela anterior, fazemos 

conhecer que a regularização e entrega dos referidos documentos dar-se-á num prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito horas) a contar da data de publicação desta ata, incorrendo em inabilitação das empresas que 

descumprirem tal determinação. Nada mais havendo a tratar, a Comissão Permanente de Licitação encerra a 

presente ata, que eu, Valdirene Alves Macedo, lavrei e após lida e achada conforme, segue devidamente 

datada e assinada pelos membros da Comissão de Licitação. 

                                                                          

Vitória da Conquista, 11 de abril de 2022. 

 

Zilmária Pereira dos Santos                     

       

C  

Valdirene Alves Macedo  

 

 

Cláudio Correia da Costa  


